      LEI Nº 5.438 – DE 14 DE MAIO DE 2004

Altera a redação do art. 1º da lei 2.503/89. que declara de utilidade pública a Associação dos Moradores dos Bairros Jardim Paraíso e São Francisco


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Altera a redação do art. 1º da Lei nº 2.503. de 12 de setembro de 1989, pela seguinte:


“Art. 1º - Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação dos Moradores dos Bairros Jardim Paraíso e São Francisco, associação sem fins lucrativos.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de maio de 2004, 114º ano da República e 136º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

